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FEPAM

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 13-2017 

 

A Fundação Educacional de Patos de Minas torna público que no dia 24-10-2017 até às 14h 

e 30min estará recebendo, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, Bloco L, localizado na 

Rua Major Gote, nº 808, na cidade de Patos de Minas, documentação e propostas relativas à 

Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 13-2017, tipo menor preço mediante o regime de 

empreitada por preço global, que tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para elaboração 

de Projeto Executivo, fornecimento e instalação de divisórias articuladas acústicas destinadas ao 

Centro de Convenções do Centro Universitário de Patos de Minas, mantido pela Fundação 

Educacional de Patos de Minas, conforme quantidades e especificações contidas no edital e seus 

anexos. 

 

O envelope da documentação relativa à habilitação e o envelope contendo a proposta de 

preços deverão ser protocolados até às 14h e 30min do dia 24-10-2017, e serão abertos às 15h do 

mesmo dia, na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima. 

 

Cópias do Edital serão obtidas no endereço eletrônico licitacao.unipam.edu.br e 

informações complementares poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitações, no 

horário de 8h às 17h, pelo telefone 0xx-34-3823-0349. 

 

 

Patos de Minas, 02 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

Cyntia de Moura Santos 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - FEPAM 

 

 

 

 

 

 

 

Luciana Rocha de Queiroz Mattos 

OAB/MG. 104.476 

Assessora Jurídica – FEPAM 
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FEPAM

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 13-2017 

 

 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS torna público, para 

conhecimento dos interessados, que no Bloco L, na sala de Licitações, 1º andar, localizada na Rua 

Major Gote, 808, Bairro Caiçaras, em Patos de Minas/MG, será realizada a licitação por TOMADA 

DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO, mediante o regime de empreitada por preço global, 

de acordo com o que determina o Regulamento de Licitações e Contratos da Fundação 

Educacional de Patos de Minas - FEPAM, conforme Portaria nº 284/2017, em seu Capítulo III, 

artigos 5º e 6º, demais legislações pertinentes, de forma subsidiária e às cláusulas deste Edital. 

O envelope da documentação relativa à habilitação e o envelope contendo a proposta de 

preços deverão ser entregues, no endereço acima, até às 14h e 30min do dia 24-10-2017, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações da FEPAM. Os envelopes serão abertos às 15h do mesmo dia, 

na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional de Patos de Minas, 

localizada no Bloco L (Ginásio), 1º piso, situado à Rua Major Gote nº 808 – Bairro Caiçaras.  

Integram o presente edital, independente de transcrição, os seguintes documentos: 

a) Modelo de Proposta de Preços e descrição dos serviços - Anexo I; 

b) Termo de Referência e Especificações Básicas - Anexo II; 

c) Manual de Padronização de Documentos da Engenharia - Anexo III; 

d) Cronograma Físico Financeiro - Anexo IV; 

e) Projetos - Anexo V; 

f) Minuta de Contrato - Anexo VI; 

g) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Declaração de Atendimento 

ao inciso XXXIII do art. 7º CF/88, - Anexo VII; 

h) Modelo de Carta de Credenciamento - Anexo XIII; 

i) Modelo de Declaração de ME/EPP - Anexo IX; 

 

1– DO OBJETO 

1.1 – Contratação de Pessoa Jurídica para elaboração de Projeto Executivo, fornecimento e 

instalação de divisórias articuladas acústicas destinadas ao Centro de Convenções do Centro 

Universitário de Patos de Minas, mantido pela Fundação Educacional de Patos de Minas, conforme 

quantidades e especificações contidas no edital e seus anexos. 

1.2 – O preço máximo a ser pago para todo o objeto será de R$2.080.000,00 (Dois milhões e 

oitenta mil reais). 

1.3 - Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento), sobre o valor inicial do contrato, conforme art. 30 do referido Regulamento. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.  Poderão participar desta licitação as empresas: 

a) Estabelecidas no País e que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e 

Anexos; 

b)  Estejam previamente cadastradas junto à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PATOS DE 

MINAS – FEPAM; 

c)  Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente às aquisições 

licitadas deste certame, sendo vedado consórcio, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

2.1.1. As empresas que não possuírem cadastro junto à FEPAM poderão fazê-lo até o 3º dia útil 

que anteceda a abertura da licitação. 
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2.2. Documentação exigida para o cadastramento junto a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE 

PATOS DE MINAS – FEPAM: 

2.2.1. Capacidade Jurídica: 

2.2.1.1. Contrato Social em Vigor (Sociedade de Responsabilidade Limitada) ou Registro 

Comercial (Firma Individual) ou Estatuto Social Atualizado e a Ata de Eleição da Diretoria 

(Sociedade Anônima). 

2.2.2. Qualificação Econômico-Financeira  

2.2.2.1. Certidão Negativa de pedido de Falência, Concordata ou Execução Patrimonial emitida 

nos últimos 60 dias. 

2.2.2.2. Balanço Contábil do último exercício (2016). 

2.2.2.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista  

2.2.2.3.1. Prova de Inscrição de CNPJ/CGC. 

2.2.2.3.2. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por ela administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014 do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.2.2.3.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual. 

2.2.2.3.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal. 

2.2.2.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS. 

2.2.2.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

2.3. Estarão impedidas de participar desta licitação: 
2.3.1. Empregado ou dirigente da FEPAM; 

2.3.2. Ex-empregado ou ex-dirigente, na condição de sócio, administrador, inclusive para fins de 

credenciamento, até 180(cento e oitenta) dias da data da respectiva demissão. 

2.3.3. Empresas que se encontrem sob falência, concurso de credores, em fase de dissolução, 

liquidação; 

2.3.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou impedidas de licitar ou contratar com a 

FEPAM. 

2.3.5. Não será admitida a participação de empresas sob a forma de consórcio. 

 

2.4. Somente será admitido 01 (um) representante por empresa, o qual deverá apresentar à 

Comissão documento de identidade, instrumento procuratório que o habilite a representar a 

licitante, ou cópia do contrato social, comprovando tratar-se de sócio com poderes para responder 

pelos direitos e obrigações da ofertante. 

2.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por publicação em órgão da Imprensa 

Oficial. 

2.6. As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo desta Tomada de 

Preços, dois envelopes devidamente fechados, contendo no ENVELOPE Nº 01, a documentação 

comprobatória da sua habilitação solicitada no item 4 desta Tomada de Preços, e no ENVELOPE 

Nº 02, a sua proposta de preços conforme solicitado no item 5 desta Tomada de Preços.  

2.7. À Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) será aplicado o tratamento 

diferenciado de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e Decreto 8.538 de 6 de outubro de 

2015. 
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3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

3.1. Por força da Lei Complementar nº. 123/06 e da Lei Complementar nº. 147/14 e Decreto 8.538 

de 6 de outubro de 2015, as micro empresas – ME e as empresas de pequeno porte – EPP que 

tenham interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir 

propostos:  

3.1.1. Declaração de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, que deverá ser 

feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo X deste Edital, e apresentada FORA dos 

Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação);  

3.1.2. Além da declaração acima citada, deverá também apresentar Certidão Simplificada 

(atualizada) expedida pela Junta Comercial ou Declaração de Enquadramento (atualizada) 

validada pela Junta Comercial, conforme artigo 8º da Instrução Normativa DNRC nº 103, de 30 de 

abril de 2007, apresentada FORA dos envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação);  

OBSERVAÇÃO – A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão/Declaração da Junta Comercial. 

3.2. As microempresas – ME e as empresas de pequeno porte – EPP que eventualmente possuam 

alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal 

informação expressamente na declaração prevista no item 3.1.1;  

3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição: 

3.3.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CPL, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro 

da LC 147/14); 

3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará a 

decadência do direito à contratação, sendo facultado à Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC 123/2006). 

3.5. A não apresentação da declaração de ME/EPP, até o encerramento do credenciamento, 

importará na renúncia/decadência ao tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto 8.538 de 6 de outubro de 2015.  

 

4. HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO (ENVELOPE Nº 1) 

4.1. Para se habilitarem na presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados deverão apresentar os 

documentos abaixo relacionados através de seus representantes, no local, data e horário indicado no 

preâmbulo deste Edital, em envelope inteiramente lacrado, contendo em sua parte externa, além da 

razão social e endereço da licitante, os seguintes dizeres: 

 

Fundação Educacional de Patos de Minas 

Tomada de Preços nº: 13-2017 

Data de Protocolo: 24-10-2017 até às 14h e 30min 

Data de Abertura: 24-10-2017 às 15h 

Envelope nº 01 – HABILITAÇÃO 

 

4.2. As licitantes deverão incluir no Envelope nº 01 – HABILITAÇÃO, a seguinte documentação: 
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4.2.1. C.R.C. (Certificado de Registro Cadastral) em vigor junto à FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS – FEPAM; 

4.2.1.1. Será de responsabilidade de cada empresa manter atualizadas as certidões 

apresentadas para a emissão do C.R.C., dentro dos prazos de validade, sob pena de 

inabilitação/desclassificação. 

4.2.2. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Declaração de Atendimento ao 

inciso XXXIII do art. 7º CF/88, nos termos do modelo constante do Anexo VII desta Tomada de 

Preços, preenchida por meio mecânico, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, carimbada e assinada pelo representante legal 

da empresa. 

4.2.3. Comprovante de pagamento no valor de R$15,00 (quinze reais), em caso de aquisição 

deste Edital feita junto ao Departamento de Licitação, com pagamento na própria Instituição 

(na Tesouraria) e ou depósito bancário na Caixa Econômica Federal agência 0142 operação 

03 conta corrente 500.074-0, da Fundação Educacional de Patos de Minas – LICITAÇÕES. 

 

4.3. TODOS OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR, AINDA, A SEGUINTE 

DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.3.1.  Atestados de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa tenha desempenhado atividade 

pertinente em características e prazos com serviços de fornecimento e instalação de divisórias 

modulares removíveis, em quantidade mínima de 25% (vinte e cinco por cento) do total solicitado 

neste Edital, de forma compatível com as especificações constantes neste instrumento, 

mencionando especificamente local e data onde efetivamente foram realizados os serviços. 

4.3.1.1. Não serão aceitos atestado(s) de capacidade referente a serviços ainda não concluídos, 

executados parcialmente ou em andamento; 

4.3.2.  Declaração com a indicação do responsável pela coordenação da equipe técnica e do(s) 

profissional(s) componente(s) da mesma. Esta declaração deverá conter ainda a anuência dos 

mencionados membros da equipe destinada a execução do objeto licitado. 

4.3.3. Certificado de Registro e Quitação do licitante e de seu(s) responsável(s) técnico(s) no 

CREA ou CAU da região a que estiver vinculada a empresa, dentro do prazo de validade, que 

comprove atividade relacionada com o objeto deste certame, conforme a Resolução n.º 218/1973 do 

CONFEA, ou outra(s) que vier(m) a substituí-la ou alterá-la; 

4.3.4. A licitante deverá comprovar, por meio de atestados ou certidões devidamente 

registradas na entidade profissional competente (CREA ou CAU), mediante a apresentação da CAT 

(Certidão de Acervo Técnico), assegurando ser o responsável técnico, detentor de atestados de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço, com características semelhantes 

(pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação).  

4.3.5. Comprovação de possuir em seu quadro de profissionais ao menos 01 (um) profissional 

de nível superior com formação em Engenharia Civil ou Arquitetura e Urbanismo, detentores 

de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região 

competente, relativo(s) à prestação de serviço(s) compatível(s) com o objeto da presente licitação; 

4.3.6. A comprovação do vínculo profissional referente ao item 4.3.5, entre cada responsável 

técnico indicado e empresa licitante poderá se dar por meio da apresentação: 

a) CTPS do profissional (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido);  

b) Contrato social da licitante (no caso do técnico pertencer ao quadro societário);  

c) ART de responsabilidade técnica da empresa ou; 

d)  Pré-contrato de prestação de serviços técnicos.  
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4.3.7. Apresentação de Laudo Técnico de Índices de Redução Sonora expedido por 

Entidade/Instituto/Laboratório especializado, de reconhecida idoneidade e competência, 

credenciado pelo INMETRO, que comprove a obediência aos valores ponderados entre 46db e 

57db, de forma a atender a ABNT NBR 15575-4:2013 Edificações habitacionais - Desempenho 

Parte 4: Requisitos para os sistemas de vedações verticais internas e externas SVVIE, tabela (Tabela 

18 Item 12.3.2.2.), conforme o subitem 3.1.2.1. do Anexo II – Termo de Referência. 

 

4.4. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente. Não serão aceitas cópias ilegíveis que não ofereçam 

condições de leitura das informações nelas contidas por parte desta mesma Comissão de Licitação. 

4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da FEPAM, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

4.6. A não-regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à FEPAM convocar 

aos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

4.7. A documentação poderá ser entregue em original ou qualquer processo de cópia, devidamente 

autenticada por CARTÓRIO, TABELIONATO, ou membro da CPL da FEPAM. Não serão 

autenticados documentos na sessão de abertura da licitação. 

4.8. As licitantes que não possuírem cadastro prévio junto à FEPAM poderão fazê-lo até o 3º dia 

útil, que anteceda a abertura da licitação, no Departamento de Licitações da FEPAM, 

localizado no Bloco L (Ginásio), 1º piso, situado à Rua Major Gote nº 808 – Bairro Caiçaras.  

 

5. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 02) 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada, no local, data e horário indicado no preâmbulo 

deste Edital, em envelope inteiramente lacrado, contendo em sua parte externa, além da razão 

social e endereço da licitante, os seguintes dizeres: 

 

Fundação Educacional de Patos de Minas 

Tomada de Preços nº: 13-2017 

Data de Protocolo: 24-10-2017 até às 14h e 30min 

Data de Abertura: 24-10-2017 às 15h 

Envelope nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. A proposta deverá ser obrigatoriamente entregue em via original, firmada em papel 

timbrado da empresa ou com alguma insígnia que a identifique, preenchida em todos os 

campos, em português, por meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, rubricadas 

todas as folhas e assinada pelo representante legal, com poderes para tal investidura, nos 

moldes do Anexo I deste edital, em envelope lacrado. 

5.2.  Não serão consideradas as propostas apresentadas por e-mail, telex, fac-símile, e telegrama, 

em nenhuma situação. 

5.3. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto desta 

licitação. 
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5.4. Ocorrendo a desclassificação de todas as propostas ou inabilitação de todas as licitantes, 

a FEPAM procederá na forma do Parágrafo Terceiro do artigo 48 da Lei n. º 8.666/93. 
5.5. A Proposta de Preços deverá conter: 

5.5.1. Nome ou razão social, endereço, telefone, fax, e-mail, número do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ; nome e número do Banco, Agência, localidade e Conta Corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto. 

5.5.1.1.  Número do CNPJ da matriz ou outro estabelecimento da licitante que emitirá a nota fiscal 

referente ao objeto licitado, indicação essa, indispensável para emissão do termo contratual, 

autorização de compras, referente à despesa e realização do pagamento. 

5.5.2. - Deverão estar inclusos no preço os valores da mão-de-obra, materiais, impostos, 

taxas, transporte, carga e descarga (frete), encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, 

se houver, para o fiel atendimento do objeto. A omissão de qualquer despesa necessária ao 

fornecimento do objeto será interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não 

podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

5.5.3. - Validade da proposta, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data de abertura da mesma.  

5.5.3.1. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo 

será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

5.5.4. - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 

contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

5.5.4.1. Se, por motivo de força maior, a homologação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, a presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, poderá solicitar prorrogação da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, 

por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Fundação Educacional de Patos de Minas – 

FEPAM. 

5.5.4.2. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

5.6. - A apresentação da Proposta de Preços na licitação será considerada como evidência de 

que a licitante examinou completamente o Edital e todos os seus anexos, que os comparou 

entre si, que obteve desta FUNDAÇÃO informações satisfatórias sobre qualquer ponto 

duvidoso, e considera que o Edital desta licitação lhe permitiu preparar a proposta de preços 

de maneira completa e totalmente satisfatória. 
5.7.  - Cada licitante só poderá apresentar uma proposta escrita. Verificado que qualquer licitante, 

por intermédio de interposta pessoa, física ou jurídica, apresentou mais de uma proposta, todas 

serão excluídas, sujeitando-se, os licitantes eliminados, às sanções cabíveis. 

5.8.  Serão desclassificadas as Propostas de Preços que apresentarem preço superior ao preço 

máximo deste Tomada de Preços, que é de R$2.080.000,00 (Dois milhões e oitenta mil reais). 

5.9.   Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo, especificações dos serviços ofertados ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvada apenas aquelas alterações destinadas a sanar 

evidentes erros formais. Não serão admitidas alegações de enganos, erros ou distrações na 

elaboração das propostas de preços, como justificativas de solicitação de quaisquer acréscimos, de 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, de indenizações ou ressarcimentos de qualquer 

natureza. 

5.10.  Na hipótese de discordância entre os preços apresentados, a cotação indicada por extenso 

prevalecerá sobre a numérica. 

5.11.  A cotação apresentada e levada em conta, para efeito de julgamento, será de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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5.12. Serão consideradas propostas comerciais com até 3(três) casas decimais após a vírgula. 

5.13. O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas neste Edital. 

 

5.14. As licitantes deverão apresentar ainda: 

5.14.1. Catálogo com imagem das divisórias articuladas acústicas licitadas, conforme a 

solicitação constante no Anexo I – Proposta de Preços, sob pena de desclassificação. 
5.14.2. Os catálogos deverão estar devidamente itemizados. 

5.14.3. Os catálogos apresentados devem ser originais ou, se retirados pela internet, devem constar 

o site do qual foram retirados e a data de acesso, sob pena de desclassificação.  

5.14.4. Não serão aceitos catálogos montados. 
5.14.5. Os catálogos apresentados devem ser objetivos quanto às especificações das divisórias, 

atendendo todas as características solicitadas na descrição informada no Anexo I, sob pena de 

desclassificação. 

 

6. REUNIÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
6.1. As reuniões da Comissão Permanente de Licitação serão públicas e acessíveis ao público, salvo 

quanto ao conteúdo das Propostas, até a respectiva abertura, presentes seus membros e os 

representantes das licitantes, desenvolvendo-se os trabalhos de acordo com as reuniões e fases 

estabelecidas nos itens 6.2 e 6.3. 

6.2. A Comissão reserva-se o direito de alterar as datas ou as pautas das reuniões, ou mesmo 

suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas aplicáveis. 

6.3. A primeira fase da reunião de abertura, a realizar-se no dia, hora e local indicados no 

preâmbulo desta Tomada de Preços, terá em pauta o seguinte: 

a) receber os Envelopes nº 1 – Habilitação e nº 2 – Proposta de Preços; 

b) credenciamento dos representantes legais; e 

c) proceder à abertura do Envelope nº 1 – HABILITAÇÃO, submetendo a documentação ao exame 

dos representantes; 

6.3.1. O Presidente da Comissão de Licitação solicitará aos representantes das licitantes, ou a uma 

Comissão pelos mesmos nomeada, que rubriquem todas as folhas contidas no Envelope nº 1 – 

HABILITAÇÃO e formulem, se for o caso, impugnações relativas às documentações ou protestos 

quanto ao transcurso da Tomada de Preços, para que conste na ata da reunião. 

6.3.2. Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o Envelope de nº 2 – 

PROPOSTA DE PREÇOS será rubricado em seu fecho pelo Presidente da Comissão de Licitação e 

pelos representantes das licitantes, ou pela Comissão pelos mesmos nomeada, e permanecerá 

fechado sob a guarda e responsabilidade da Comissão de Licitação. 

6.3.2.1. O resultado da habilitação será comunicado as licitantes, juntamente com a data, hora e 

local para abertura dos envelopes contendo as propostas. 

6.4. Em ato contínuo, caso a Comissão possa apreciar e decidir de imediato sobre a habilitação das 

licitantes terá início a segunda fase da reunião, com a seguinte pauta: 

a) informar as licitantes o resultado do julgamento da habilitação, anunciando as empresas julgadas 

habilitadas e devolvendo às inabilitadas, sem abri-los, contra recibo, o Envelope n.º 02 – 

PROPOSTA DE PREÇOS e colocando à disposição das licitantes, para exame, a documentação 

anteriormente examinada pela Comissão de Licitação; e 

b) havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à fase de 

habilitação proceder à abertura do Envelope n.º 2 – PROPOSTA DE PREÇOS das licitantes 

habilitadas, fazendo rubricar as folhas pelos membros da Comissão de Licitação e pelos 

representantes das licitantes ou por Comissão pelos mesmos nomeada. 
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6.5. Os questionamentos serão consignados em ata. 

 

7. JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES 

7.1. Abertas, rubricadas e lidas às documentações comprobatórias de habilitação, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá julgá-las em outra reunião, se assim achar conveniente. 

7.2. Será inabilitada a licitante que não atenda as exigências desta Tomada de Preços. 

7.3. Será desclassificada a empresa que não atender ao disposto no item 4 deste edital de licitação. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Abertas, rubricadas e lidas as propostas, a Comissão de Licitação poderá julgá-las em outra 

reunião, se assim achar conveniente. 

8.2. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL conforme art. 8º, inciso I, do Regulamento 

de Licitações e Contratos da FEPAM e, no seu julgamento, serão observadas as especificações do 

objeto licitado no presente Edital, os elementos contidos na Proposta de Preços dos licitantes 

habilitados, sendo vencedora, dentre as propostas classificadas, a que cotar menor preço global, 

após a observância, no momento da abertura das propostas, do cumprimento da Lei Complementar 

nº 123/06 e Decreto nº 8.538/2015. 

8.3. A Comissão de Licitação desclassificará as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas nesta Tomada de Preços ou imporem condições não 

previstas neste mesmo ato convocatório; e 

b) apresentarem preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrado sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos 

que o compõem são coerentes com os de mercado. 

8.3.1. A Comissão de Licitação, antes de desclassificar qualquer proposta por preço 

manifestadamente inexequível, intimará o proponente para que apresente, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da data de recebimento da intimação, a composição de custos e promoverá 

diligência, mediante verificação da compatibilidade do preço proposto com os de mercado. 

8.4. Após a etapa de desclassificação das propostas, as licitantes remanescentes serão classificadas 

na ordem crescente dos preços cotados, sendo classificada a proposta com o menor preço global. 

8.5. Caso existam propostas com o mesmo preço, o empate será desfeito por meio de sorteio entre 

elas para selecionar aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta. 

8.6. Para uma melhor conferência das especificações e qualidade do produto cotado, o licitante 

classificado em 1º lugar, deverá apresentar para análise, sob pena de desclassificação, mediante 

solicitação da CPL e sem ônus para a Contratante: 

a)  Amostra das divisórias demonstrando:  

  Sistema de fechamento;  

  Sistema de encaixe;  

  Sistema de sustentação;  

  Sistema de fixação;  

  Sistema de rodízios;  

  Estrutura;  

  Revestimento e  

  Enchimento (miolo).  
Obs.: O tamanho da amostra deve possibilitar a verificação de todos estes elementos elencados 

acima. 

 

b)  Certificado de Qualidade e Garantia das divisórias, fornecido pelo fabricante; 
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8.6.1. O prazo máximo para disponibilização da amostra deverá ser de até 05 (cinco) dias 

úteis, após a sua solicitação. 

8.7. Será desclassificada a licitante que ofertar material diverso do solicitado neste edital, 

tanto na quantidade como na especificação do produto. 

8.8. Será desclassificada a licitante que ofertar proposta de preços com valor acima do 

estimado.  
8.9. Esgotado o prazo legal, sem interposição de recurso contra a decisão da Comissão de 

Licitação que julgou as propostas, o processo da licitação será submetido à autoridade superior para 

adjudicação e homologação. 

 

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Todo licitante é parte legítima para impugnar a presente Tomada de Preços por irregularidade, 

sendo que, qualquer pedido de impugnação deverá ser redigido e protocolado junto à Comissão de 

Licitação no prazo legal, de segunda a sexta-feira, 8h às 17h, no Bloco L, 1º piso, localizado na Rua 

Major Gote, nº 808, Bairro Caiçaras, em Patos de Minas –MG. 

9.2. Eventuais recursos referentes a presente Tomada de Preços deverão ser interpostos no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o conhecimento da decisão correspondente, em petição 

escrita dirigida à Comissão de Licitação e entregue no endereço mencionado no item 9.1 desta 

Tomada de Preços. 

9.3. Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que terão prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação, para impugná-lo. 

9.4. Recebida a impugnação do recurso de que trata o item anterior, ou esgotado o prazo para tanto, 

a Comissão de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, no 

mesmo prazo, submeter o recurso, devidamente instruído, e respectiva impugnação a autoridade 

superior, que decidirá em 05 (cinco) dias úteis contados da data de seu recebimento. 

9.5. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal. 

9.6. Será franqueada aos interessados, desde a data de divulgação desta Tomada de Preços, vistas ao 

processo desta Licitação, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional 

de Patos de Minas, localizada no Bloco L (Ginásio), 1º piso, situada na Rua Major Gote, 808, 

Bairro Caiçaras, em Patos de Minas – MG, no horário das 8h às 17h. 

9.7. Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de 

propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão de Licitação, motivadamente e, havendo 

interesse da Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, atribuir efeito suspensivo aos 

recursos interpostos contra outras decisões. 

 

10. CONDIÇÕES APÓS HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora, regularmente convocada, terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para assinar o Contrato de Prestação de Serviço. 

10.1.1. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 10.1, ensejará a aplicação da 

sanção estabelecida na letra “a” do item 14.1 desta Tomada de Preços, reservando-se à Fundação 

Educacional de Patos de Minas – FEPAM o direito de convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 

primeira classificada, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, 

independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora desta Tomada de Preços. 

10.2. Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se a 

Comissão de Licitação tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecidos após o 

julgamento. 
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10.3. Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 

anterior, a Comissão de Licitação poderá convocar as licitantes remanescentes observando o 

disposto no item 10.1.1 desta Tomada de Preços. 

10.4. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por 

escrito da Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM. 

 

11. RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. Caberá à licitante vencedora: 

11.1.1.  Assinar o termo do contrato no prazo estipulado no Edital; 

11.1.2. O Responsável Técnico da licitante vencedora deverá realizar Visita ao local da obra do 

Centro de Convenções e Eventos, situada na Rodovia BR 354 S/N, Patos de Minas/MG, devendo ser 

agendada através do telefone 34-99975.5615, Eng. César Amorim para dar início a execução dos 

serviços. 

11.1.3. Providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

no CREA ou CAU, entregando uma via a CONTRATANTE. 

11.1.4. Cumprir, fielmente, todo o estabelecido no Termo de Referência e Edital; 

11.1.5.  Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de 

acordo com as especificações constantes da proposta e instruções do Termo de Referência, Edital e 

seus Anexos; 

11.1.6.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo mão-de-obra e 

todas as ferramentas e equipamentos necessários, em quantidades, qualidade e tecnologia adequadas 

à boa execução dos serviços, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação. 

11.1.7.  Utilizar, na execução dos serviços, pessoal de comprovada capacidade técnica, de bom 

comportamento, podendo ser exigida pela CONTRATANTE a substituição de qualquer elemento, 

cuja capacidade ou comportamento seja julgado, pela CONTRATANTE, impróprio ao desempenho 

dos serviços contratados. 

11.1.8. Os funcionários da CONTRATADA deverão usar uniformes e equipamentos adequados à 

execução dos serviços tais como EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual (cintos de segurança, 

capacetes, luvas, botas e óculos) em conformidade com a NR 6 e demais disposições normativas 

aplicáveis ao serviços executado; 

11.1.9.  Fornecer andaimes, escadas e todo o equipamento necessário à montagem; 

11.1.10. Fornecer suportes metálicos para a fixação dos trilhos à estrutura do prédio; 

11.1.11. Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições, fretes, seguros e 

demais encargos inerentes à prestação dos serviços objeto desta contratação; 

11.1.12. Responsabilizar-se integralmente pelas despesas com transporte e quaisquer outras 

adicionais referentes ao objeto contratado, de natureza direta e indireta decorrentes do cumprimento 

de suas obrigações, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, incluídos tributos, 

contribuições e seguros. 

11.1.13. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

11.1.14. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
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11.1.15. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais oriundos do 

contrato; 

11.1.16. Assumir todas as despesas referentes ao deslocamento, estadia e alimentação da equipe de 

técnicos durante o tempo de montagem; 

11.1.17. Apresentar sempre que solicitada pela CONTRATANTE, documentação comprobatória de 

regularidade com o recolhimento dos encargos de qualquer natureza incidentes sobre o contrato em 

execução; 

11.1.18. Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

11.1.19. Corrigir e/ou reexecutar os serviços e substituir os materiais não aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO, caso os mesmos não atendam às especificações constantes deste Termo de 

Referência; 

11.1.20. Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal; 

11.1.21. Cumprir na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, nos âmbitos 

federal, estadual e municipal, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, 

bem como as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

11.1.22. Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte 

do representante da CONTRATANTE, devendo prestar todas as informações requeridas e atender 

às determinações do fiscal para a correção de eventuais vícios encontrados; 

11.1.23. Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do serviço. O 

acompanhamento ou fiscalização da instituição não exclui ou reduz a responsabilidade. 

11.1.24. Remover o entulho, o lixo e todo o material restante, promovendo a limpeza do local, 

durante o período de execução e, especialmente, ao seu final, dando destinação adequada com 

estrita observância às normas ambientais; 

11.1.25. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, 

inclusive acidentes de trabalho e, prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

11.1.26. Não subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente, o objeto deste contrato, salvo, 

com o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE e desde que não afete a boa 

execução do mesmo. 

11.1.27. Manter durante a execução do contrato todas as condições habilitatórias exigidas na 

licitação. 

11.1.28. A contratada deverá se apresentar ao SESMT da FEPAM, localizado no Bloco M, 2º Piso, 

no endereço constante no preâmbulo deste edital, antes do início da execução do objeto. Esta 

apresentação deverá ser agendada pelo telefone 34 3823-0184, com a Eng. Vanessa Magalhães, 

tendo em vista o atendimento aos procedimentos exigidos por este setor em conformidade com as 

normas legais. 

 

11.2. Caberá à Contratante: 

11.2.1.  Convocar a licitante para execução dos serviços; 

11.2.2.  Fornecer o Projeto da Estrutura Metálica da Cobertura, com alvará de construção, podendo 

ser parcial ou provisório; 

11.2.3.  Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes aos serviços prestados e efetuar o 

pagamento da contratada na forma e prazo estipulados no instrumento contratual; 
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11.2.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual em conformidade com o Art. 67 da Lei nº. 

8.666/93. 

11.2.5.  Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 

solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 

11.2.6.  Recusar divisória(s)/serviço(s) que não atenda(m) às especificações fixadas neste 

instrumento e seus anexos; 

11.2.7.  Garantir a disponibilização imediata das áreas a serem trabalhadas e cujos serviços são a 

execução deste objeto; 

11.2.8.  Proporcionar todas as facilidades necessárias ao perfeito cumprimento e execução do 

contrato deste objeto; 

11.2.9.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora com relação ao objeto desta licitação; 

11.2.10. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 

identificados, aos locais em que devam executar as tarefas; 

11.2.11. Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas; 

11.2.12. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que 

ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a qualificação econômico-financeira; 

11.2.13. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela 

credenciada; 

11.2.14. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização 

ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar conveniente; 

11.2.15. Observar e por em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA, no que diz 

respeito a condições, uso e funcionamento das divisórias; 

11.2.16. Permitir aos técnicos, encarregados da prestação dos serviços, completo e livre acesso às 

dependências da CONTRATANTE possibilitando-os a executar os serviços e as verificações 

técnicas necessárias; 

11.2.17. Não permitir que pessoas estranhas à CONTRATADA, examinem ou provoquem qualquer 

alteração nos serviços do presente objeto; 

11.2.18. Fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das 

exigências e condições estabelecidas neste Termo, Edital e respectiva minuta contratual. 

11.2.19. Fazer-se representar, no local das obras, por um Engenheiro Fiscal, Arquiteto e/ou 

Técnico, que exercerá a fiscalização da mesma; 

11.2.20. Informar a contratada, previamente, sobre qualquer fato que venha dificultar a execução 

dos serviços; 

11.2.21. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução 

do contrato.  

11.2.22. À CONTRATANTE é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem 

prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito à 

indenização, no caso de não atendimento às condições, especificações e prazos estabelecidos neste 

Termo de Referência e no Edital da licitação, bem como seus Anexos; 

11.2.23.  Utilizar o “Diário de Obras” para o registro de todas as questões de ordem técnica e 

administrativa, pertinentes ao andamento dos serviços; 

11.2.24. Determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da CONTRATADA em 

presença de inoperância, desleixo, incapacidade técnica ou ato desabonador; 

11.2.25.  Determinar a paralisação da obra ou atividade da obra, em razão relevante de ordem 

técnica, indicando o motivo e prazo da paralisação. As despesas decorrentes da paralisação correrão 

por conta da CONTRATADA, se comprovada a sua responsabilidade; 
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12. DO PREÇO E DA FORMA DO PAGAMENTO 

12.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com as etapas dos serviços descritos no 

Cronograma Físico-Financeiro (Anexo IV), após aceitação/aprovação do engenheiro responsável 

pela obra, mediante Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA. 

12.1.1 Estes pagamentos serão realizados em até 07 (sete) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, 

fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, modalidade de licitação/ nº, item do 

contrato, nº do contrato, preço unitário e total do(s) serviços(s); 

12.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição de cadastrada e 

habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores da Fundação Educacional de Patos de Minas - 

FEPAM. 

12.3  Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

12.4  A critério da FEPAM poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 

despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

13. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

13.1. Os pagamentos referentes aos serviços prestados e efetivamente concluídos ocorrerão de 

acordo com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado no Anexo IV do Edital. 

13.2. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser revisado e detalhado pela CONTRATADA em 

função de sua capacidade técnica-operacional, e sua versão final deverá passar por aprovação da 

CONTRATANTE, antes da assinatura do contrato. 

13.3. Para cada etapa deverá ocorrer duas entregas, uma preliminar e outra definitiva. Entre 

elas, deverá ser previsto um prazo para aprovações e revisões. O pagamento somente será 

efetuado com a entrega definitiva após aceitação/aprovação do Engenheiro responsável pela 

obra, Sr. César Amorim. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes com o objeto desta licitação correrão no exercício de 2017 à conta 

da seguinte Dotação Orçamentária nº 1473 – 1.2.03.02.02.003 - Materiais / 5129 – 

2.01.17.001.001 – Centro de Convenções, e nos exercícios seguintes, correrão a conta da dotação 

orçamentária própria, para atender as despesas da mesma natureza.  

 

15. SANÇÕES 

15.1. A recusa injustificada em assinar o contrato ou em retirar o documento equivalente, dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 

poderá acarretar ao licitante vencedor as seguintes penalidades previstas no instrumento 

convocatório, conforme art. 31 do Regulamento de Licitações e Contratos: 

a) Perda do direito à contratação; 

b) Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas oferecidas, sem 

prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório; 

c) Suspensão do direito de licitar ou contratar com a FEPAM, por prazo não superior a 02(dois) 

anos. 

15.2. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas dará ao contratante 

o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras penalidades previstas no 

instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a suspensão do direito de licitar ou contratar 
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com a FEPAM por prazo não superior a 02(dois) anos, conforme art. 32 do Regulamento de 

Licitações e Contratos. 

15.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes 

penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, até o limite 

de 10 (dez) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos; 

15.4. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras penalidades, de forma subsidiária, previstas na Lei 8.666/93, inclusive a responsabilização do 

licitante vencedor, por eventuais perdas e danos causados à FEPAM. 

15.5. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a FEPAM em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

15.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM. 

15.7. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou de crédito existente na Fundação 

Educacional de Patos de Minas – FEPAM em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor 

da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da Lei. 

15.8. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, 

devidamente justificado. 

15.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM poderá cancelar de pleno direito o 

contrato que vier a ser assinado em decorrência desta licitação, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa quando esta: 

a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a 

sua capacidade econômico-financeira; 

b) For envolvida em escândalo público e notório; 

c) Quebrar o sigilo profissional; 
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d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e as quais 

tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as condições estabelecidas pela 

Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM; e 

e) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

16.2. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

devidamente fundamentado. 

16.3. As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de 

sua abertura, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante, observações ou 

reclamações posteriores, a este respeito. 

16.4. A apresentação da proposta implica para a licitante, a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições desta Tomada de Preços, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.5. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM comunicará os fatos ao Ministério Público, 

para as providências devidas. 

16.6. É proibido a qualquer licitante, tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas previstas no art. 93, da Lei n.º 8.666/1993. 

16.7. A licitante inabilitada deverá retirar sua proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

data da intimação do ato. Decorrido este prazo, sem que a proposta seja retirada, a C.P.L. 

providenciará a sua destruição. 

16.8. É facultada à Comissão de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 

originalmente dos Documentos de Habilitação e das Propostas de Preços. 

16.9. As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Patos de Minas/MG, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.10. Integram esta Tomada de Preços os seguintes anexos: 

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços e descrição dos serviços; 

Anexo II – Termo de Referência e Especificações Básicas; 

Anexo III – Manual de Padronização de Documentos da Engenharia; 

Anexo IV – Cronograma Físico-Financeiro; 

Anexo V – Projetos; 

Anexo VI – Minuta de Contrato; 

Anexo VII – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Declaração de 

Atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º CF/88; 

Anexo VIII – Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo IX – Modelo de Declaração de ME/EPP; 

 

16.11. Os interessados deverão consultar diariamente o Portal de Licitações da FEPAM 

(licitacao.unipam.edu.br) para verificação de inclusão de retificações e/ou esclarecimentos deste 

Edital. É de exclusiva responsabilidade do interessado a obtenção de Retificações e/ou 

Esclarecimentos, não podendo alegar desconhecimento em relação às informações disponibilizadas 

relativas ao Edital. 
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16.12. Esclarecimentos sobre esta Tomada de Preços serão prestados pela Comissão de Licitação e 

poderão ser obtidos das 8h às 17h até o dia 20-10-2017, mediante solicitação por escrito, 

endereçada à mesma, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional de 

Patos de Minas, localizada no Bloco L, 1º piso, Rua Major Gote 808, Bairro Caiçaras. Não sendo 

aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma. Serão respondidas, igualmente 

por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta e disponibilizados no Portal de Licitações 

da FEPAM (licitacao.unipam.edu.br). Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 

0-xx-(34) 3823-0349 ou pelo e-mail licita@unipam.edu.br. 
16.13. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

para os interessados. 

16.14. Dados para a emissão da nota fiscal: 

 

 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS 

Rua Major Gote, 808 - Caiçaras – CEP: 38.702-054 

C.N.P.J.: 23.354.848/0001-14 - Inscrição Estadual: ISENTA 

Fax: (34) 3823-0310; Fone: (34) 3823-0349 

 

Patos de Minas, 02 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

Cyntia de Moura Santos 

Comissão Permanente de Licitação - FEPAM 

 

 

 

 

 

 

Luciana Rocha de Queiroz Mattos 

OAB/MG. 104.476 

Assessora Jurídica – FEPAM 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 13-2017 

 

ANEXO I - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS / DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE ____________________________________________ 

 

CNPJ_____________________________ INSC. ESTADUAL________________________ 

 

ENDEREÇO COMPLETO____________________________________________________ 

 

TELEFONE_______________________ FAX_____________________________________ 

 

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS (quando por sistema bancário): 

 

BANCO____________________ AGÊNCIA_______________ CONTA________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

NOME:_____________________________________________________________________ 

 

IDENTIDADE_________________________ (Órgão expedidor)________________________ 

 

CPF__________________________________ 

 

O preço máximo a ser pago para todo o objeto licitado é R$2.080.000,00 (Dois milhões e oitenta 

mil reais), conforme item 1.2 do edital, observando-se os valores estimados. 

 

 

DESCRIÇÃO LOTE 01 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor Unitário 

Estimado 

01 1.455,47 m2 

Elaboração de Projeto Executivo, fornecimento e 

instalação de divisórias articuladas acústicas 

destinadas ao Centro de Convenções do Centro 

Universitário de Patos de Minas. 

 

*Conforme Termo de Referência (Anexo II). 

*As medidas deverão ser aferidas na obra. 

R$1.429,09 

Valor Total Estimado: R$2.080.000,00 (Dois milhões e oitenta mil reais) 

  

 VALIDADE DA PROPOSTA: ________(__________________________________) dias. 

 OBS: Somente serão aceitas propostas com prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

Patos de Minas, ______ de _______________________________________ de 2017. 

 

Representante Legal da Licitante 

(Assinatura e carimbo) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 13-2017 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Contratação de Pessoa Jurídica para elaboração de Projeto Executivo, fornecimento e instalação 

de divisórias articuladas acústicas destinadas ao Centro de Convenções do Centro Universitário de Patos 

de Minas, mantido pela Fundação Educacional de Patos de Minas, conforme Regulamento de Licitações e 

Contratos da Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, por meio de empreitada por preço 

GLOBAL. 

 

2. DO OBJETIVO 

 

2.1.  Este Termo de Referência tem por objetivos:  

 

2.1.1.  Caracterizar o objeto a ser contratado;  

2.1.2.  Estabelecer que todos os serviços deverão necessariamente, obedecer às normas, especificações e 

procedimentos que orientem os processos de desenvolvimento, aprovação e avaliação do projeto 

executivo, que se constituem em:  

 Este Termo de Referência; 

 Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;  

 A Lei do Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do município; 

 Todas as legislações federais, estaduais e municipais vigentes, incluindo-se as de caráter 

ambiental, aplicáveis;  

 Todas as normas e diretrizes para elaboração de projetos complementares a serem aprovadas nos 

respectivos órgãos oficiais e concessionárias de serviço público. 

2.1.3.  Estabelecer o nível de qualidade desejada para os serviços, com base nos elementos que 

constituem esse Termo de Referência; 

2.1.4.  Estabelecer os critérios de medição para os serviços a serem desenvolvidos durante o cumprimento 

do contrato. 

 

 

3. DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contratação de Pessoa Jurídica para 

elaboração de Projeto Executivo, fornecimento e instalação de divisórias articuladas acústicas destinadas 

ao Centro de Convenções do Centro Universitário de Patos de Minas, mantido pela Fundação 

Educacional de Patos de Minas. 

O projeto executivo deverá ser concebido de forma a utilizar o espaço demonstrado no projeto 

arquitetônico apresentado pela CONTRATANTE, com a finalidade de servir como base para execução e 

instalação das divisórias, respeitando espaços e locais definidos de forma a atender os termos e condições 

constantes neste Termo de Referência.  

É de fundamental importância para a elaboração do projeto executivo que a CONTRATADA 

conheça o local da Obra, após a assinatura do Contrato, corroborando as informações contidas no Projeto 

Arquitetônico, sua complexidade e exigências mínimas para projeto de divisórias, já demonstradas neste 

Termo de Referência.  
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3.1.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 

3.1.1. Divisórias articuladas acústicas com sistema multidirecional, composta de painéis independentes 

autoportantes com mecanismo superior, inferior e horizontal de vedação e travamento, dispostas 

conforme as divisões de ambiente propostas no projeto arquitetônico cedido pela contratante. 

 

 

 

 

 
 

 

 

3.1.2 Painel monobloco com chassi estruturado em chapas de aço carbono com 1,2mm de espessura, 

soldado pelo processo solda eletrônica a ponto, e acabamento com revestimento anticorrosivo. A 

espessura final da estrutura não poderá ultrapassar 120,0mm. As duas faces externas da divisória são 

compostas por chapas de MDF, certificadas com o selo FSC com revestimento laminado melânico BP, 

com espessura mínima de 9,0 mm ou chapa de gesso cartonado com espessura mínima de 12,0mm.  

 

Internamente o painel deve receber camadas de elementos com a função de isolar a passagem de som de 

um lado ao outro, de forma a possuir classe de transmissão sonora mínima de 51 STC calculado sob 

normas específicas (ASTM E90 e ASTM E336). 

 

 Mantas acústicas e Lã de rocha com densidade mínima de 40 kg/m³. 

 Chapa de aço de 1,6 mm de espessura 

 Chapa de gesso. 

 

3.1.2.1. Índices de Redução Sonora: apresentar Laudo Técnico de Índices de Redução Sonora, 

conforme item 4.3.7 do Edital, expedido por Entidade/Instituto/Laboratório especializado, de 

reconhecida idoneidade e competência, credenciado pelo INMETRO, que comprove a obediência aos 

valores ponderados entre 46db e 57db, de forma a atender a ABNT NBR 15575-4:2013 Edificações 

habitacionais - Desempenho Parte 4: Requisitos para os sistemas de vedações verticais internas e externas 

SVVIE, tabela (Tabela 18 Item 12.3.2.2.) 
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3.1.3. União dos painéis entre si: Sistema macho e fêmea em aço pintado eletrostaticamente para melhor 

encaixe e isolamento acústico em PU (poliuretano) na junção para a vedação acústica e absorção de 

impacto, ou fechamento do painel final com sistema de travamento expansível lateral similar ao sistema 

utilizado nos pisos. 

 

 
 

3.1.4. Vedação dos painéis ao trilho e piso: Sistemas inferiores e superiores de expansão compondo 

mecanismos telescópicos de fixação. Estes mecanismos são comprimidos junto ao trilho e piso livre de 

guias para total estanqueidade e aderência. O conjunto ainda contará com sistemas de molas 

compensadoras para eventuais movimentos da laje e desníveis de piso.  

 

3.1.5. Fechamento do conjunto no sentido horizontal: O painel final tem mecanismo telescópio 

(expansor) lateral em chapa de aço pintado eletrostaticamente. Na extremidade oposta à vedação na 

parede deve existir sistema macho no painel e fêmea na parede (batente), em aço pintado 

eletrostaticamente para melhor encaixe e isolamento acústico em PU (poliuretano) na junção para a 

vedação acústica e absorção de impacto.  

 

3.1.6. Funcionamento da Divisória: A divisória deve permitir deslocamento pelo trilho através de 

sistema mono ou de dupla roldana em Nylon, de acordo com projeto específico e necessidade de 

posicionamento quando estacionada.  

 

3.1.7. O painel deve ser autoportante e com acionamento individual do sistema de fixação ao trilho e piso. 

Peso máximo do painel deve ser de até 70 kg/m², para se adequar a carga prevista no projeto da estrutura 

metálica. 
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3.1.8. Sistema de fixação na estrutura metálica: O trilho é preso na estrutura metálica através de 

sistema ajustável com tirantes (barras rosqueadas), esta estrutura é compatível ao peso da carga a ser 

suportado, e fixado antes do início da colocação do forro. Os trilhos deverão ser de alumínio de pistas 

duplas de modo a permitir conexões em L, T e X. 

 

3.1.9. Barreira acústica: Septo formado pelo mesmo material das divisórias, preenchido com manta de 

lã de rocha com densidade mínima de 40kg/m³, propiciando sistema de isolamento acústico entre os 

trilhos, forro e a estrutura metálica. 

 

3.1.10. Modulo de portas: Módulos de porta duplos de abrir medindo 1,60 x 2,10m, com barra 

antipânico, modelo touch, incluindo dobradiças e fechos invisíveis, seguindo as mesmas especificações 

dos painéis. 

3.1.11. Revestimento das divisórias: As divisórias deverão ser revestidas em tecido padrão definido de 

acordo com as opções fornecidas pela contratada. 

 

4. DOS DIREITOS AUTORAIS 
 

4.1. Toda a documentação técnica elaborada pela CONTRATADA será de propriedade exclusiva da 

CONTRATANTE, que dela se utilizará conforme melhor lhe convier. 

4.2. É vedado à CONTRATADA dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros, qualquer dado ou 

documento preparado ou recebido para a execução dos serviços, salvo com prévia autorização da 

Diretoria Executiva da CONTRATANTE. 

4.3. Toda a documentação técnica fornecida à CONTRATADA para execução dos trabalhos deverá ser 

devolvida à CONTRATANTE, juntamente com os desenhos de emissão final. 

 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
5.1. Atestados de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando que a empresa tenha desempenhado atividade pertinente em 
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características e prazos com serviços de fornecimento e instalação de divisórias modulares removíveis, 

em quantidade mínima de 25% (vinte e cinco por cento) do total solicitado neste Edital, de forma 

compatível com as especificações constantes neste instrumento, mencionando especificamente local e 

data onde efetivamente foram realizados os serviços. 

5.2. Não serão aceitos atestados de capacidade referente a serviços ainda não concluídos, executados 

parcialmente ou em andamento; 

5.3. Declaração com a indicação do responsável pela coordenação da equipe técnica e do(s) 

profissional(s) componente(s) da mesma. Esta declaração deverá conter ainda a anuência dos 

mencionados membros da equipe destinada a execução do objeto licitado. 
5.4. Certificado de Registro e Quitação do licitante e de seu(s) responsável(s) técnico(s) no CREA ou 

CAU da região a que estiver vinculada a empresa, dentro do prazo de validade, que comprove 

atividade relacionada com o objeto deste certame, conforme a Resolução n.º 218/1973 do CONFEA, ou 

outra(s) que vier(m) a substituí-la ou alterá-la; 

5.5. A licitante deverá comprovar, por meio de atestados ou certidões devidamente registradas na 

entidade profissional competente (CREA ou CAU), mediante a apresentação da CAT (Certidão de 

Acervo Técnico), assegurando ser o responsável técnico, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço, com características semelhantes (pertinentes e compatíveis com o objeto 

da licitação).  

5.6.  Comprovação de possuir em seu quadro de profissionais ao menos 01 (um) profissional de 

nível superior com formação em Engenharia Civil ou Arquitetura e Urbanismo, detentores de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região 

competente, relativo(s) à prestação de serviço(s) compatível (eis) com o objeto da presente licitação; 

5.6.1  A comprovação do vínculo profissional referente ao item 10.3.5, entre cada responsável técnico 

indicado e empresa licitante poderá se dar por meio da apresentação: 

a) CTPS do profissional (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido);  

b) Contrato social da licitante (no caso do técnico pertencer ao quadro societário);  

c) ART de responsabilidade técnica da empresa ou; 

d) Pré-contrato de prestação de serviços técnicos.  

 

6. AMOSTRAS (PARA A LICITANTE CLASSIFICADA EM 1º LUGAR) 

6.1. Para uma melhor conferência das especificações e qualidade do produto cotado, a licitante 

classificada em 1º lugar, deverá apresentar amostra para análise, mediante solicitação da CPL e sem 

ônus para a Contratante: 

6.1.1.  Amostra das divisórias demonstrando:  

  Sistema de fechamento;  

  Sistema de encaixe; 

  Sistema de sustentação;  

  Sistema de fixação;  

  Sistema de rodízios;  

  Estrutura;  

  Revestimento e  

  Enchimento (miolo).  

 

Obs.: O tamanho da amostra deve possibilitar a verificação de todos estes elementos elencados. 

 

6.1.2.  Certificado de Qualidade e Garantia das divisórias, fornecido pelo fabricante; 

6.1.3.  Prazo máximo para disponibilização destes materiais deverá ser de 05 (cinco) dias úteis 

após a sua solicitação. 
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7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1.  Para a execução dos serviços a empresa vencedora deverá cumprir integralmente as exigências 

legais constantes nas normas regulamentadoras (NR) do Ministério do trabalho e emprego; 

7.2. A contratada deverá se apresentar ao SESMT da FEPAM, localizado no Bloco M, 2º Piso, no 

endereço constante no preâmbulo deste edital, antes do início da execução do objeto. Esta apresentação 

deverá ser agendada pelo telefone 34 3823-0184, com a Eng. Vanessa Magalhães, tendo em vista o 

atendimento aos procedimentos exigidos por este setor em conformidade com as normas legais; 

7.3.  A execução dos serviços por parte das empresas será acompanhada pelo SESMT da FEPAM e 

estará sujeita a interdição em face do descumprimento das normas de segurança e do trabalho; 

7.4.  O não cumprimento das condições e dos prazos previstos no Edital da Tomada de Preços nº XX-

2017 implicará na aplicação de sanções administrativas conforme descrito no item 15 do Edital. 
 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. O prazo de execução dos serviços será de até 120 (cento e vinte) dias, conforme cronograma da 

obra, constante do Anexo IV do edital. 

 

9.  DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1.  Para assegurar a plena execução das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá oferecer 

GARANTIA dos materiais e execução dos serviços, de no mínimo 05(cinco) anos, a contar da data da 

expedição do Termo de Recebimento Definitivo, sem prejuízo do que estabelecer a legislação em vigor, 

sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada a boa qualidade da mão-de-obra e dos materiais 

empregados. 

9.2. A garantia deverá abranger assistência técnica, manutenção e reposição de peças necessárias, 

inclusive revestimentos e acabamento dos perfis anodizados. 

 

10.    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE  

10.1.  A CONTRATADA obriga-se a: 

11.1.1.  Assinar o termo do contrato no prazo estipulado no Edital; 
11.1.2. O Responsável Técnico da CONTRATADA deverá realizar Visita ao local da obra do Centro 

de Convenções e Eventos, situada na Rodovia BR 354 S/N, Patos de Minas/MG, devendo ser agendada 

através do telefone 34-99975.5615, Eng. César Amorim para dar início à execução dos serviços. 

11.1.3.  Providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no 

CREA ou CAU, entregando uma via a CONTRATANTE. 

11.1.4.  Cumprir, fielmente, todo o estabelecido neste Termo de Referência e no Edital; 

11.1.5.  Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo com 

as especificações constantes da proposta e instruções deste Termo de Referência, Edital e seus Anexos; 

11.1.6.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo mão-de-obra e todas 

as ferramentas e equipamentos necessários, em quantidades, qualidade e tecnologia adequadas à boa 

execução dos serviços, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação. 

11.1.7.  Utilizar, na execução dos serviços, pessoal de comprovada capacidade técnica, de bom 

comportamento, podendo ser exigida pela CONTRATANTE a substituição de qualquer elemento, cuja 

capacidade ou comportamento seja julgado, pelo órgão, impróprio ao desempenho dos serviços 

contratados. 

11.1.8.  Os funcionários da CONTRATADA deverão usar uniformes e equipamentos adequados à 

execução dos serviços tais como EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual (cintos de segurança, 

capacetes, luvas, botas e óculos) em conformidade com a NR 6 e demais disposições normativas 

aplicáveis ao serviços executado; 

11.1.9.  Fornecer andaimes, escadas e todo o equipamento necessário à montagem; 
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11.1.10.  Fornecer suportes metálicos para a fixação dos trilhos à estrutura do prédio; 

11.1.11.  Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições, fretes, seguros e 

demais encargos inerentes à prestação dos serviços objeto desta contratação; 

11.1.12.  Responsabilizar-se integralmente pelas despesas com transporte e quaisquer outras adicionais 

referentes ao objeto contratado, de natureza direta e indireta decorrentes do cumprimento de suas 

obrigações, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, incluídos tributos, contribuições e 

seguros. 

11.1.13.  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

11.1.14.  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 

11.1.15.  Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais oriundos do contrato; 

11.1.16.  Assumir todas as despesas referentes ao deslocamento, estadia e alimentação da equipe de 

técnicos durante o tempo de montagem; 

11.1.17.  Apresentar sempre que solicitada pela CONTRATANTE, documentação comprobatória de 

regularidade com o recolhimento dos encargos de qualquer natureza incidentes sobre o contrato em 

execução; 

11.1.18.  Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

11.1.19.  Corrigir e/ou reexecutar os serviços e substituir os materiais não aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO, caso os mesmos não atendam às especificações constantes deste Termo de Referência; 

11.1.20.  Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal; 

11.1.21.  Cumprir na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, nos âmbitos federal, 

estadual e municipal, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

11.1.22.  Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte do 

representante da CONTRATANTE, devendo prestar todas as informações requeridas e atender às 

determinações do fiscal para a correção de eventuais vícios encontrados; 

11.1.23.  Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do serviço. O acompanhamento ou 

fiscalização da instituição não exclui ou reduz a responsabilidade. 

11.1.24.  Remover o entulho, o lixo e todo o material restante, promovendo a limpeza do local, durante o 

período de execução e, especialmente, ao seu final, dando destinação adequada com estrita observância às 

normas ambientais; 

11.1.25.  Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, 

inclusive acidentes de trabalho e, prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

11.1.26.  Não subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente, o objeto deste contrato, salvo, com o 

consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE e desde que não afete a boa execução do mesmo. 

11.1.27.  Manter durante a execução do contrato todas as condições habilitatórias exigidas na licitação. 

 

10.2.  À CONTRATANTE cabe: 

11.2.1. Convocar a licitante para execução dos serviços; 

11.2.2.  Fornecer o Projeto da Estrutura Metálica da Cobertura, com alvará de construção, podendo ser 

parcial ou provisório; 

11.2.3.  Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes aos serviços prestados e efetuar o pagamento da 

contratada na forma e prazo estipulados no instrumento contratual; 

11.2.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual em conformidade com o Art. 67 da Lei nº. 

8.666/93. 

11.2.5.  Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 

pelos empregados da contratada. 
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11.2.6.  Recusar divisória(s)/serviço(s) que não atenda(m) às especificações fixadas neste instrumento e 

seus anexos; 

11.2.7.  Garantir a disponibilização imediata das áreas a serem trabalhadas e cujos serviços são a 

execução deste objeto; 

11.2.8.  Proporcionar todas as facilidades necessárias ao perfeito cumprimento e execução do contrato 

deste objeto; 

11.2.9.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora 

com relação ao objeto desta licitação; 

11.2.10.  Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados, 

aos locais em que devam executar as tarefas; 

11.2.11.  Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas; 

11.2.12.  Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua 

contratação, notadamente no tocante a qualificação econômico-financeira; 

11.2.13.  Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela credenciada; 

11.2.14.  Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou 

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar conveniente; 

11.2.15.  Observar e por em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA, no que diz respeito a 

condições, uso e funcionamento das divisórias; 

11.2.16.  Permitir aos técnicos, encarregados da prestação dos serviços, completo e livre acesso às 

dependências da CONTRATANTE possibilitando-os a executar os serviços e as verificações técnicas 

necessárias; 

11.2.17.  Não permitir que pessoas estranhas à CONTRATADA, examinem ou provoquem qualquer 

alteração nos serviços do presente objeto; 

11.2.18.  Fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das exigências 

e condições estabelecidas neste Termo, Edital e respectiva minuta contratual. 

11.2.19.  Fazer-se representar, no local das obras, por um Engenheiro Fiscal, Arquiteto e/ou Técnico, que 

exercerá a fiscalização da mesma; 

11.2.20.  Informar a contratada, previamente, sobre qualquer fato que venha dificultar a execução dos 

serviços; 

11.2.21.  Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução do 

contrato.  

11.2.22.  À CONTRATANTE é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo 

das penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito à indenização, no caso 

de não atendimento às condições, especificações e prazos estabelecidos neste Termo de Referência e no 

Edital da licitação, bem como seus Anexos; 

11.2.23.  Utilizar o “Diário de Obras” para o registro de todas as questões de ordem técnica e 

administrativa, pertinentes ao andamento dos serviços; 

11.2.24.  Determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da CONTRATADA em 

presença de inoperância, desleixo, incapacidade técnica ou ato desabonador; 

11.2.25.  Determinar a paralisação da obra ou atividade da obra, em razão relevante de ordem técnica, 

indicando o motivo e prazo da paralisação. As despesas decorrentes da paralisação correrão por conta da 

CONTRATADA, se comprovada a sua responsabilidade; 

 

11. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

11.1.   Os pagamentos referentes aos serviços prestados e efetivamente concluídos ocorrerão de acordo 

com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado no Edital, anexo IV. 

11.2.  O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser revisado e detalhado pela CONTRATADA em função 

de sua capacidade técnica-operacional, e sua versão final deverá passar por aprovação da 

CONTRATANTE, antes da assinatura do contrato. 



   Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM 
 Mantenedora do Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM 

 

 

Rua Major Gote, nº 808 – Bairro: Caiçaras – Patos de Minas, MG, CEP: 38.702-054, 

Telefone: (34) 3823-0349 – E-mail: licita@unipam.edu.br  

27 

FEPAM

11.3.  Para cada etapa deverão ocorrer 02 (duas) entregas, uma preliminar e outra definitiva. 

Entre elas, deverá ser previsto um prazo para aprovações e revisões. O pagamento somente será 

efetuado com a entrega definitiva e após aceitação/aprovação do Engenheiro responsável pela obra, 

Sr. César Amorim. 

 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Deverão ser seguidos, criteriosamente, o projeto, o cronograma e os demais documentos 

referentes a este serviço. 

Os trabalhos devem ser entregues totalmente acabados, limpos, sem nenhum dano ou qualquer 

prejuízo. 

 

 

_________________________________ 

César de Oliveira Amorim 

Eng. Civil - CREA: 40.594/D-MG 
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ANEXO III – MANUAL DE PADRONIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA ENGENHARIA 

 

(Arquivo disponível no portal licitacao.unipam.edu.br)
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ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

(Arquivo disponível no portal licitacao.unipam.edu.br)
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ANEXO V – PROJETOS  

(Arquivo disponível no portal licitacao.unipam.edu.br)
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TOMADA DE PREÇOS Nº 13-2017 

 

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 

PROJETO EXECUTIVO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS 

ARTICULADAS ACÚSTICAS DESTINADAS AO CENTRO DE CONVENÇÕES DO CENTRO 

UNIVERSITÁRIO DE PATOS DE MINAS – UNIPAM, MANTIDO PELA FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS – FEPAM E 

EMPRESA............................................................................................. 

  

(Poderá ser modificado para melhor adequação ao interesse público) 

 

 

Aos .......... dias do mês de  .............. do ano de dois mil e dezessete, na sede da Fundação Educacional 

de Patos de Minas - FEPAM, situada na rua Major Gote, 808, Bairro: Caiçaras, nesta cidade, neste ato 

representada pelo Sr. JOÃO WANDER SILVA, no uso das atribuições que o permitem representar a 

Fundação Educacional de Patos de Minas, CNPJ n.º. 23.354.848/0001-14, e doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a Empresa/Licitante ..............................., CNPJ/ CPF 

nº ......................., estabelecida na cidade de ........... na ............... , que apresentou os documentos 

exigidos por lei, neste ato representada pelo (a) Sr.(a) ..................., CPF nº ...................., nacionalidade 

............, portador da Carteira de Identidade nº ......., órgão expedidor ......, daqui por diante, denominada 

simplesmente CONTRATADA, e tem entre si, justo e contratado e celebram, por força do presente 

instrumento, atendendo ao disposto no Capítulo VII, art. 25, do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, autorizado pela Portaria 284 de 17 de abril de 

2015, e subsidiariamente no parágrafo único do art. 38, da Lei n.º 8.666, de 2l/Junho/1993, em 

conformidade com o constante do Processo Licitatório na modalidade  Tomada de Preços nº 13-2017, 

o presente TERMO DE CONTRATO, que reger-se-á pelas disposições do Regulamento de Licitações 

e Contratos da Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, e subsidiariamente pela legislação 

pertinente e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Contratação de Pessoa Jurídica para elaboração de Projeto Executivo, fornecimento e instalação de 

divisórias articuladas acústicas destinadas ao Centro de Convenções do Centro Universitário de Patos de 

Minas, mantido pela Fundação Educacional de Patos de Minas, conforme quantidades e especificações 

contidas no edital e seus anexos.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – É facultado à CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou 

supressões nas quantidades inicialmente previstas, na forma do Art. 30 do Regulamento de Licitação e 

Contratos da Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM. Os quantitativos previstos poderão 

ser acrescentados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O fornecimento dos serviços obedecerá ao estipulado neste 

contrato, bem como as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram a 

Tomada de Preços 13-2017, e que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste contrato, no que não o contrariarem: 

a) TOMADA DE PREÇOS Nº 13-2017; 

b) Proposta e Documentos que o acompanham, firmados pela CONTRATADA e apresentados à 

CONTRATANTE, na data de abertura dos envelopes do respectivo processo licitatório. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As aquisições foram objeto de licitação, de acordo com o 

disposto no Capítulo III, do Regulamento de Licitações e Contratos, sob a modalidade mencionada na 

alínea “a” do parágrafo 2º desta cláusula. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a)  Assinar o termo do contrato no prazo estipulado no Edital; 
b) O Responsável Técnico da CONTRATADA deverá realizar Visita ao local da obra do Centro de 

Convenções e Eventos, situada na Rodovia BR 354 S/N, Patos de Minas/MG, devendo ser agendada 

através do telefone 34-99975.5615, Eng. César Amorim para dar início à execução dos serviços. 

c)  Providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no 

CREA ou CAU, entregando uma via a CONTRATANTE. 

d)  Cumprir, fielmente, todo o estabelecido neste Termo de Referência e no Edital; 

e)  Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo com as 

especificações constantes da proposta e instruções deste Termo de Referência, Edital e seus Anexos; 

f)  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo mão-de-obra e todas as 

ferramentas e equipamentos necessários, em quantidades, qualidade e tecnologia adequadas à boa 

execução dos serviços, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação. 

g)  Utilizar, na execução dos serviços, pessoal de comprovada capacidade técnica, de bom 

comportamento, podendo ser exigida pela CONTRATANTE a substituição de qualquer elemento, cuja 

capacidade ou comportamento seja julgado, pelo órgão, impróprio ao desempenho dos serviços 

contratados. 

h)  Os funcionários da CONTRATADA deverão usar uniformes e equipamentos adequados à execução 

dos serviços tais como EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual (cintos de segurança, capacetes, 

luvas, botas e óculos) em conformidade com a NR 6 e demais disposições normativas aplicáveis ao 

serviços executado; 

i) Fornecer andaimes, escadas e todo o equipamento necessário à montagem; 

j) Fornecer suportes metálicos para a fixação dos trilhos à estrutura do prédio; 

k)  Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições, fretes, seguros e demais 

encargos inerentes à prestação dos serviços objeto desta contratação; 

l) Responsabilizar-se integralmente pelas despesas com transporte e quaisquer outras adicionais 

referentes ao objeto contratado, de natureza direta e indireta decorrentes do cumprimento de suas 

obrigações, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, incluídos tributos, contribuições e 

seguros. 

m)  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

n)  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 

o)  Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais oriundos do contrato; 

p)  Assumir todas as despesas referentes ao deslocamento, estadia e alimentação da equipe de técnicos 

durante o tempo de montagem; 

q)  Apresentar sempre que solicitada pela CONTRATANTE, documentação comprobatória de 

regularidade com o recolhimento dos encargos de qualquer natureza incidentes sobre o contrato em 

execução; 

r) Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

s)  Corrigir e/ou reexecutar os serviços e substituir os materiais não aprovados pela FISCALIZAÇÃO, 

caso os mesmos não atendam às especificações constantes deste Termo de Referência; 

t) Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações, em 

face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal; 

u)  Cumprir na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, nos âmbitos federal, 

estadual e municipal, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como 

as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
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v)  Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte do 

representante da CONTRATANTE, devendo prestar todas as informações requeridas e atender às 

determinações do fiscal para a correção de eventuais vícios encontrados; 

w)  Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do serviço. O acompanhamento ou 

fiscalização da instituição não exclui ou reduz a responsabilidade. 

x)  Remover o entulho, o lixo e todo o material restante, promovendo a limpeza do local, durante o 

período de execução e, especialmente, ao seu final, dando destinação adequada com estrita observância 

às normas ambientais; 

y)  Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, inclusive 

acidentes de trabalho e, prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

z) Não subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente, o objeto deste contrato, salvo, com o 

consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE e desde que não afete a boa execução do 

mesmo. 

aa) Manter durante a execução do contrato todas as condições habilitatórias exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a)  Convocar a licitante para execução dos serviços; 

b)  Fornecer o Projeto da Estrutura Metálica da Cobertura, com alvará de construção, podendo ser 

parcial ou provisório; 

c)  Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes aos serviços prestados e efetuar o pagamento da 

contratada na forma e prazo estipulados no instrumento contratual; 

d)  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual em conformidade com o Art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pelos 

empregados da contratada. 

f) Recusar divisória(s)/serviço(s) que não atenda(m) às especificações fixadas neste instrumento e seus 

anexos; 

g)  Garantir a disponibilização imediata das áreas a serem trabalhadas e cujos serviços são a execução 

deste objeto; 

h)  Proporcionar todas as facilidades necessárias ao perfeito cumprimento e execução do contrato deste 

objeto; 

i)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora 

com relação ao objeto desta licitação; 

j) Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados, aos 

locais em que devam executar as tarefas; 

k) Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas; 

l) Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua 

contratação, notadamente no tocante a qualificação econômico-financeira; 

m)  Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela credenciada; 

n)  Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da CONTRATADA 

que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência 

na área, a seu exclusivo critério, julgar conveniente; 

o)  Observar e por em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA, no que diz respeito a 

condições, uso e funcionamento das divisórias; 

p)  Permitir aos técnicos, encarregados da prestação dos serviços, completo e livre acesso às 

dependências da CONTRATANTE possibilitando-os a executar os serviços e as verificações técnicas 

necessárias; 

q)  Não permitir que pessoas estranhas à CONTRATADA, examinem ou provoquem qualquer 

alteração nos serviços do presente objeto; 
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r)  Fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das exigências e 

condições estabelecidas neste Termo, Edital e respectiva minuta contratual. 

s)  Fazer-se representar, no local das obras, por um Engenheiro Fiscal, Arquiteto e/ou Técnico, que 

exercerá a fiscalização da mesma; 

t) Informar a contratada, previamente, sobre qualquer fato que venha dificultar a execução dos serviços; 

u)  Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução do 

contrato.  

v)  À CONTRATANTE é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das 

penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de 

não atendimento às condições, especificações e prazos estabelecidos neste Termo de Referência e no 

Edital da licitação, bem como seus Anexos; 

w)  Utilizar o “Diário de Obras” para o registro de todas as questões de ordem técnica e administrativa, 

pertinentes ao andamento dos serviços; 

x)  Determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da CONTRATADA em presença 

de inoperância, desleixo, incapacidade técnica ou ato desabonador; 

y)  Determinar a paralisação da obra ou atividade da obra, em razão relevante de ordem técnica, 

indicando o motivo e prazo da paralisação. As despesas decorrentes da paralisação correrão por conta 

da CONTRATADA, se comprovada a sua responsabilidade; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços a contratada deverá cumprir integralmente as exigências legais constantes 

nas normas regulamentadoras (NR) do Ministério do trabalho e emprego; 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contratada deverá se apresentar ao SESMT da FEPAM, 

localizado no Bloco M, 2º Piso, no endereço constante no preâmbulo deste edital. Esta apresentação 

deverá ser agendada pelo telefone 34 3823-0184, com a Eng. Vanessa Magalhães, tendo em vista o 

atendimento aos procedimentos exigidos por este setor em conformidade com as normas legais;  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A execução dos serviços por parte das empresas será 

acompanhada pelo SESMT da FEPAM e estará sujeita a interdição em face do descumprimento das 

normas de segurança e do trabalho; 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O não cumprimento das condições e dos prazos previstos no 

Edital da Tomada de Preços nº XXX-2017 implicará na aplicação de sanções administrativas conforme 

descrito no item 15 do referido edital e Cláusula Décima Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A CONTRATADA deverá entregar/instalar o objeto conforme cronograma (Anexo IV), no prazo total 

de até 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do contrato. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - O não cumprimento das condições e dos prazos previstos no 

Edital Tomada de Preços nº 13-2017 e neste contrato, implicará na aplicação de sanções conforme 

descrito no item 15 do referido edital e Cláusula Décima Primeira deste contrato. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO - Este contrato vigerá de sua assinatura até a entrega definitiva do 

objeto. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de frete do objeto licitado ficarão a cargo da 

CONTRATADA. 

 PARÁGRAFO QUARTO - Caso a CONTRATADA não execute o objeto licitado no prazo 

mencionado, deverá a mesma solicitar por escrito e devidamente justificado à CPL, concessão de novo 

prazo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 

O contrato firmado em decorrência deste instrumento vigorará pelo prazo de até 120 (cento e vinte) 

dias, contados a partir da assinatura do contrato e ordem de serviço, que será emitida pela 

CONTRATANTE. 



   Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM 
 Mantenedora do Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM 

 

 

Rua Major Gote, nº 808 – Bairro: Caiçaras – Patos de Minas, MG, CEP: 38.702-054, 

Telefone: (34) 3823-0349 – E-mail: licita@unipam.edu.br  

35 

FEPAM

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo necessidade e interesse da CONTRATANTE, que 

deverá ser devidamente justificado, o prazo de execução constante no “caput” desta Cláusula poderá ser 

prorrogado, mediante acordo entre as partes, de acordo com o Regulamento de Licitação e Contratos da 

Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, art. 30 e legislação correlata, por meio de termo 

aditivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, e 

findar-se-á ao final do tempo determinado no caput desta cláusula. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Para assegurar a plena execução das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá oferecer 

GARANTIA dos materiais e execução dos serviços, de no mínimo 05(cinco) anos, a contar da data da 

expedição do Termo de Recebimento Definitivo, sem prejuízo do que estabelecer a legislação em vigor, 

sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada a boa qualidade da mão-de-obra e dos materiais 

empregados. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá abranger assistência técnica, manutenção e 

reposição de peças necessárias, inclusive revestimentos e acabamento dos perfis anodizados.    

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS AUTORAIS 

Toda a documentação técnica elaborada pela CONTRATADA será de propriedade exclusiva da 

CONTRATANTE, que dela se utilizará conforme melhor lhe convier. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedado à CONTRATADA dar conhecimento, transmitir ou 

ceder a terceiros, qualquer dado ou documento preparado ou recebido para a execução dos serviços, 

salvo com prévia autorização da Diretoria Executiva da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Toda a documentação técnica fornecida à CONTRATADA para 

execução dos trabalhos deverá ser devolvida à CONTRATANTE, juntamente com os desenhos de 

emissão final. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução deste contrato o valor correspondente a 

R$........................ (......................................................................................). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO  

Os pagamentos serão efetuados de acordo com as etapas dos serviços descritos no 

Cronograma Físico-Financeiro (Anexo IV), mediante Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para cada etapa deverão ocorrer 02 (duas) entregas, uma 

preliminar e outra definitiva. Entre elas, deverá ser previsto um prazo para aprovações e revisões. 

O pagamento somente será efetuado com a entrega definitiva após aceitação/aprovação do 

Engenheiro responsável pela obra, Sr. César Amorim. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão realizados em até 07 (sete) dias úteis após 

a entrega da Nota Fiscal, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, modalidade de 

licitação/ nº, item do contrato, nº do contrato, preço unitário e total do(s) serviços(s); 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, de acordo com as obrigações estabelecidas na Cláusula Segunda. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 

prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

PARÁGRAFO QUARTO - A critério da FEPAM, poderão ser utilizados os pagamentos 

devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO QUINTO - As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do 

CNPJ indicado pela empresa em sua proposta de preços (Anexo I do edital), conforme subitem 9.8.1 do 

edital e documentos apresentados para habilitação, conforme item 10 e subitens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA poderá ficar pelo prazo de até 02 (dois) anos 

impedida de licitar e contratar com a FEPAM e descredenciada de seu Cadastro de Fornecedores, 

quando:  

a) Apresentar documentação falsa;  

b) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato;  

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) Não mantiver a proposta;  

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

f) Comportar-se de modo inidôneo;  

g) Cometer fraude fiscal.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial da contratação, a FEPAM poderá 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas 

no art. 31 do Regulamento de Licitação e Contratos da Fundação Educacional de Patos de Minas – 

FEPAM, e subsidiariamente as constantes no art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na 

forma prevista no respectivo instrumento licitatório. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 

pela licitante vencedora, sem justificativas aceitas pela FEPAM e resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas contratuais; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre 

o valor total do Contrato, por dia de inadimplência na entrega, até o limite de 03 (três) dias úteis, 

caracterizando inexecução parcial.  

c) Multa de mora no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 

Contrato, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do mesmo. 

d) Multa até o percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

e) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 

Contrato, em caso de oposição injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 

na legislação pertinente. 

f) Suspensão temporária de participar de processos licitatórios licitação e impedimento de 

contratar com a Fundação Educacional de Patos de Minas por prazo de até 02 (dois) anos, nos casos de 

descumprimento de cláusulas contratuais; e 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a FEPAM pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de 

caso fortuito, força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da FEPAM. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra, 

podendo ser aplicadas cumulativamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

8.666/1993. 
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 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a 

CONTRATADA será notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

O presente Contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de imprensa 

oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/1993. 

 PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato 

deste Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste 

ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e 

que de tudo dará ciência à CONTRATANTE (Art. 67 de Lei N.º 8.666/1993). 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda 

que resultantes de imperfeições técnicas (Art. 70, da Lei 8.666/1993). 

 PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 

em parte as aquisições, se em desacordo com o Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária nº 

1473 – 1.2.03.02.02.003 - Materiais / 5129 – 2.01.17.001.001 – Centro de Convenções, do Orçamento 

Geral da Fundação, para o exercício de 2017, e, nos exercícios seguintes se for o caso, as despesas 

correrão a conta das dotações orçamentárias próprias, para atender as despesas da mesma natureza. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para esse fim foi emitida a Autorização de Compras..........., no valor 

de R$ ............... (.........................................................................), à conta da dotação orçamentária 

especificada nesta cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste Contrato durante o 

exercício de 2017, e serão indicados no próximo exercício, se for o caso, os créditos e emitida a 

Autorização de Compras necessária para atender as despesas correspondentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de Patos 

de Minas. 

 

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

Termo de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado na Fundação Educacional de Patos de 

Minas, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

 

Patos de Minas,......  de ..................... de 2017. 

 

João Wander Silva 

Diretor Executivo – FEPAM 

CONTRATANTE 

 

 

Luciana Rocha de Queiroz Mattos 

OAB/MG. 104.476 

Assessora Jurídica – FEPAM 

 

Contratada 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 13-2017 

 

ANEXO VII  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E  

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º CF/88 

 

_________________________________________________________________________, 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ N.º_______________________________________ , sediada à __________________ 

 

_________________________________________________________________________ 

 

(Endereço Completo) 

 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 

nos termos do parágrafo 2º do artigo 32 da Lei 8.666/93. Declara também em acatamento ao disposto 

no artigo 7º inciso XXXIII da Constituição Federal c/c artigo 27 inciso V da Lei 8.666/93 acrescido 

pela Lei 9.854/1999, que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos 

para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 

trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz.  

(   ) sim 

(   ) não 

 

______________________________,______de_____________________ de 2013. 

                        (Local) 

 

_________________________________________________________ 

(Nome completo do declarante) 

 

 

_________________________________________________________ 

(N.º da CI do declarante) 

 

 

_________________________________________________________ 

(Assinatura do declarante – responsável legal da licitante e carimbo da empresa) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 13-2017 

 

ANEXO VIII - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

Fica credenciado o(a) ____________________________________________________, portador(a) 

do Documento de Identidade nº ________________, inscrito no CPF/MF sob o nº_____________, 

para participar das reuniões relativas ao Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS nº 13-2017, na condição de _____________________ (proprietário ou procurador) o qual 

está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, 

interpor recursos ou manifestar por sua desistência, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos 

os atos necessários ao procedimento licitatório, ao que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

Patos de Minas, ________ de ___________de 2017. 

 

Assinatura do signatário: ______________________ 

 

CPF: ______________________________________ 

 

Cargo: _____________________________________ 

 

 

Carimbo padronizado da empresa. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 13-2017 

 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

 

 

 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, para atendimento do artigo 11 de Decreto 8.538/2015, 

que cumpro os requisitos estabelecidos no Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que essa 

empresa ____________________________________________CNPJ _______________________, 

está apta a usufruir do tratamento favorecido, estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei e do decreto 

acima citados. 

 

 

Patos de Minas, ________ de ___________de 2017. 

 

_________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da Empresa 

 

___________________________________ 

Nº Documento de Identificação/Órgão Emissor –UF 

 

 

 

 

Carimbo padronizado da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


